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Órgão Oficial Eletrônico do Município de 26/07/2023, Edição nº 6064, Página nº 15 e 16 
PORTARIA Nº 262/2023 

 
 SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias e da outras providências. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
Art. 55 e seguintes da Lei Complementar Nº 12, de 06 de novembro de 2009 e a Lei 
Municipal Nº 2.021/2019, de 14 de maio de 2019. 
 

 R E S O L V E 
 
 Art. 1º Ficam concedidas diárias aos servidores abaixo listados: 
 

I – Roselaine Lovatto Stubbe, matrícula nº 45683-3, ocupante do cargo 
de Diretora do Departamento de Ensino, que fará viagem à cidade de Cascavel, para 
participar do Seminário de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva 
realizado pela AMOP em Cascavel – PR, na cidade de Cascavel, no período de 31 de 
julho, totalizando uma (01) diária com valor total de R$ 50,97. 

 
II – Daiane Carboni, matrícula nº 190357-1, ocupante do cargo de 

psicóloga, que fará viagem à cidade de Cascavel, para participar do Seminário de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva realizado pela AMOP em 
Cascavel – PR, na cidade de Cascavel, no período de 31 de julho, totalizando uma (01) 
diária com valor total de R$ 50,97. 

 
III – Luana Vanessa Henz da Silva, matrícula nº 145661-1, ocupante do 

cargo de professora, que fará viagem à cidade de Cascavel, para participar do 
Seminário de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva realizado pela 
AMOP em Cascavel – PR, na cidade de Cascavel, no período de 31 de julho, totalizando 
uma (01) diária com valor total de R$ 50,97. 

 
IV – Nilza Siewert Gerling, matrícula nº 12909-8, ocupante do cargo de 

Secretária Municipal de Educação e Cultura, que fará viagem à cidade de Cascavel, 
para participar do curso: Análise e elaboração de documentos para prestação de 
contas anual da educação, realizado pela AMOP em Cascavel – PR, na cidade de 
Cascavel, no período de 31 de julho e 01 de agosto, totalizando duas (02) diárias com 
valor total de R$ 101,94. 

 
V – Ana Carla Ruckhaber, matrícula nº 16934-4, ocupante do cargo de 

professora, que fará viagem à cidade de Cascavel, para participar do curso: Análise e 
elaboração de documentos para prestação de contas anual da educação, realizado 
pela AMOP em Cascavel – PR, na cidade de Cascavel, no período de 31 de julho e 01 de 
agosto, totalizando duas (02) diárias com valor total de R$ 101,94. 

 
    

http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leiorganica/001-2006_1552330685.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/regimejuridico/0012-2009_1467295283.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2021-2019_1558466795.pdf
http://novasantarosa.pr.gov.br/publicacoes/uploads/leis/2021-2019_1558466795.pdf
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 26 de julho de 2023. 

 
 
 
 

 NORBERTO PINZ 
 Prefeito 

 


